
Após concluída a primeira versão do TR e seu(s) anexo(s), deve-se transcrevê-los para o módulo
Artefatos Digitais, endereço https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp , solicitar que
todos os responsáveis assinem no módulo Artefatos Digitais e deverá ser feito o download para
inserção no processo.

 

Caso ao longo da instrução processual haja necessidade de realizar alguma alteração no TR,
atualizar o TR e seu(s) anexo(s) no módulo Artefatos Digitais, retirando-o do status concluído,
alterando e concluindo e assinando novamente.

 

O módulo Artefatos Digitais atribuirá um número ao TR.

 

Ao se transcrever o TR e seus anexos no módulo Artefatos Digitais, deve-se usar o tipo “TR em
branco” e inserir manualmente os campos.

 

Nesse momento, a versão a ser transcrita deve ser a versão não colorida do TR.

 

Os anexos do TR, exceto o ETP, devem ser obtidos por meio da conversão do doc em pdf e
inseridos como anexos do TR nos Artefatos Digitais, não necessitando de assinaturas.

 

Para solicitar assinaturas da EPC, pode-se enviar o e-mail “Orientações sobre assinatura no Portal
de Compras do Governo Federal”.

 

Para inserir o TR e seus anexos no SEI, deve ser criado um documento do tipo “Externo”, sendo o
tipo do documento “Termo de Referência”, fazendo upload da versão assinada do TR baixado do
Artefatos Digitais.
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